
PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-E$ 

LEI N. 0 2.178/2020 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado d o Espírito 

S a nto, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câ mara aprovou e eu 

SANCI ONO a seguinte Lei : 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

Fonte de Recurso e Crédito Adicional Suplementar no va lor de 

R.$185.909,98 (cento e oitenta e cinco mil novecentos e nove reais e 

novent a e oito cent avo::) no Orçamento do exercício de 2020 da Prefeitura 

Municipa l, na seguinte dotação orçamentária : 

0 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTU RA É MEIO 

AMBIENTE 

0 18001.206060025 1.042 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUI NA.S, 

MÓVEIS, EQUIPAME N"!'OS e ·r·1ATER.1AL PERMANENTE 

1··- -Eie-mento 1 --Descrição ___ T Fid1a---r--J --fonte ! Valor (R$) 1 
1 1 1 ' 1 

; __ ~esp~sa ---~-.... . t -i-
1

. __ ! Recu1·so 1 _

1
! 

i cqu1 pamen o e 
1 

1 1 

! 4.4.90.52 .00000 Material 1 0183 15100021000 1

1

185 .909,98 j 

· Permanente ' 1 1 1 L_ ___J_ J 



PREFE.iTURr. LI ': Cü.'!CE!Çi\o !JO <~1STELO-ES 

Art . 2º Como fonte de recurso para abertura do Crédit o Ad icional 

Suplementa r previsto no art!go anterior, será utilizado o excesso de 

arrecadação· de Convênio Federa! "Contrato de Repasse OGU n° 

872492/ 2018, Operação n° 1055586-47 - Programa Agropecuário 

Sust entável - "Patru lha Mecan izada" . 

Art. 3º Fica autorizada a alteração de adequação no Pla no Plurianual 

2018/2021. 

Art. 4° Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação, revog adas 

as d isposições em contrário. 

Conceição do Co o-ES., 24 de Abril de 2020. 

CHRIANo SPADETTo 

Prefei to de Conceição do Castelo - ES 



PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

SANÇÃO 

Eu CHRISTIANO S PADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado 

do Espírito Santo, no uso de minhas atribu ições legais, e nos termos 

previstos no artigo 42 da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos 

os fins de direito e que se fizerem necessários, o PROJETO DE LEI n. 0 

0 28 /20 20, de autoria do Poder Executivo Municipal e aprovado pela 

Câmara Municipal na data de 22 de Abril de 2020, atribuindo-a como LEI 

n.0 2.178/2020. 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo/ES, aos vinte e quatro dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte. 

CHRI 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 


